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Ofício SMA nº 157-70/2014.

                   Canela, 11 de junho de 2014.
Ao

Exmo. Senhor
Fernando Rosa Valle
Presidente do Legislativo Municipal
Projeto de Lei nº 043/2014.


Senhor Presidente,

Encaminhamos para apreciação dos Senhores Vereadores, no prazo regimental de 30 dias, o Projeto de Lei nº 043/2014, que “Acrescenta parágrafo único ao artigo 36 da Lei Municipal nº 3.418, de 21 de outubro de 2013”.

Cabe à administração pública a busca de soluções para atendimento das demandas que a sociedade civil apresenta e, para que as prestações de serviços tornem-se mais eficientes, os sistemas que buscam o atendimento de metas coletivas precisam ser fortalecidos.

Este projeto tem por objetivo possibilitar a promoção de diversas ações voltadas à segurança pública, ao meio ambiente e à saúde, que são de extrema importância para a melhoria da qualidade de vida do cidadão canelense, auxiliando entidades criadas especificamente para atendimento destas ações básicas.

Assim solicitamos a aprovação do presente projeto de lei.

Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

Cleomar Eraldo Port

Prefeito Municipal

PROJETO DE LEI Nº 043, DE 11 DE JUNHO DE 2014.

Acrescenta parágrafo único ao artigo 36 da Lei Municipal nº 3.418, de 21 de outubro de 2013.
Art. 1º Fica acrescido parágrafo único ao artigo 36 da Lei Municipal nº 3.418, de 21 de outubro de 2013, com a seguinte redação:
“Art. 36 …

Parágrafo único. Fica isento da comprovação de 2 (dois) anos de atividade prevista no inciso IV, a entidade que vise beneficiar atividades voltadas à segurança pública, ao meio ambiente e à saúde.”
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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